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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO   DE SERVIÇOS N.º 175/2013. 

que fazem o Município de Juina-MT e AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E 
CARTOGRAFIA LTDA - ME. 

 

O MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 15.359.201/0001-57, com sede administrativa na Avenida Hitler Sansão, N.º240, 
Centro, na cidade de Juína -MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, HERMES LOURENÇO 
BERGAMIM, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n.º 2003502-0-
SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n.º 340.434.891-53, residente e domiciliado na Avenida 09 de 
Maio, n.º 451, Centro, no Município de Juína - MT, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA - ME, com sede na Rua Miguel Seror, 
nº 128 S, Bairro Santa Rosa, na  cidade  de  Cuiabá-MT,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º 
08.748.599/0001-58, que para efeitos do presente, recebe a denominação de CONTRATADA, sendo 
neste ato representado por seu sócio proprietário Sr. JOSÉ BATISTA DOS REIS, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade n.º M-1.623.513 SSP/MG e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 307.057.706-72, residente e domiciliado à Rua Santa Rita, nº 45, Bairro Paraíso em 
Araguari/MG, nos termos da Lei Federal do Pregão n.º. 10.520 de 17-07-2002, e Lei Federal 8.666/93, 
que rege o presente, e em obediência ao processo licitatório modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
092/2013, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria 
Geral dos Contratos, e as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, 
celebrar o presente contrato de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DO MAPEAMENTO DIGITAL GEOREFERENCIADO 
POR AEROFOTOGRAMETRIA E IMAGENS  DE  SATÉLITE  PARA  O  MUNICÍPIO  DE  JUÍNA,  mediante  
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 

Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DO MAPEAMENTO  DIGITAL  
GEOREFERENCIADO  POR  AEROFOTOGRAMETRIA E IMAGENS DE SATÉLITE PARA O 
MUNICÍPIO DE JUÍNA, mediante Contrato, conforme especificações e condições previstas no 
instrumento convocatório. 

O presente  contrato  está  vinculado  ao  processo  licitatório  modalidade  Pregão  nº 092/2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços deverá obedecer as determinações e condições do Anexo V do edital 
convocatório, que fica fazendo parte do presente contrato independentemente de transcrição. O início 
dos trabalhos dependerá da expedição da ordem de serviços por funcionário da Secretaria requisitante, 
devidamente credenciado para tal fim, o qual ficará na obrigação de fiscalizar o cumprimento de todos 
os termos do contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor total a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, relativo aos produtos a serem 
fornecidos, será de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), conforme abaixo especificado: 

LOTE 01 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. Qtde. PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
GLOBAL 

104108 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DO 
MAPEAMENTO  DIGITAL  
GEOREFERENCIADO  POR  
AEROFOTOGRAMETRIA E 
IMAGENS DE SATÉLITE PARA O 
MUNICÍPIO DE JUÍNA. 

SV 1 R$ 230.000,00 R$ 230.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O Contrato terá sua vigência até 31/12/2013, contados a partir da expedição da ordem de serviço, 
podendo tal prazo ser prorrogado, nos termos da Lei 8666/93, quando justificada a necessidade. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do mês subsequente à prestação dos 
serviços, mediante a apresentação da nota fiscal, empenho e liberação por quem de direito. 

§1º. A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) deverá(ão) ser enviada(s) mensalmente para 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA- MT. 

§2º. Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer produto, o prazo de pagamento será 
interrompido e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 

§3º. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, o 
decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.     

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO 

Os preços dos produtos objeto do presente certame serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12(doze) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Constitui obrigação das partes:  

I - DA CONTRATADA: 



 

Travessa Emmanuel, nº 605, Centro, Juína-MT Cx. Pos tal 01 – CEP - 78.320-000 
Fone: (66) 3566-8300              Site :  www.prefeituradejuina.com.br    E-mail: administração@prefeituradejuina.com.br  

 

a) prestar os serviços de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, com as garantias exigidas; 

b) responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE, seus bens e de 
terceiros, decorrentes da execução deste Contrato; 

c) emitir a(s) nota(s) fiscal(is) dos serviços executados no período e apresentá-las no endereço 
indicado no § 1º da Cláusula Quinta deste instrumento; 

d) manter, durante a vigência deste Contrato, as condições de habilitação; 

e) Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 
interno e externo. 

II - DA CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento pela prestação dos serviços objeto contratual, conforme previsto na Cláusula 
Quinta; 

b) fiscalizar a prestação dos serviços realizada pela CONTRATADA, notificando-a para solução de 
eventuais irregularidades. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos artigos 57, II e 65 da Lei n.º 
8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior.  

PARÁGRAFO ÚNICO. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas  mesmas  condições  contratuais,  
os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
de seu valor inicial, ressalvadas as condições relativas às supressões, que poderão exceder este limite, 
conforme previsto no § 2º, artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das Dotações Orçamentárias: 

04002.0412200132016.33903900 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução parcial ou total do Contrato, a Administração poderá aplicar, sempre por escrito, 
garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as 
seguintes sanções previstas nos termos do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93: 

a) advertência, que será realizada por escrito; 

b) multa, nos seguintes percentuais; 

b.1)  0,1% (um décimo por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento  não realizado; 
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b.2)  10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por um prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a  reabilitação,  perante  
a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior; 

II - O recolhimento da multa prevista na alínea “b” do item anterior deverá ser feito por meio de guia 
própria, à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, nos 
termos do item I. 

III - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 

IV  -  A  CONTRATANTE  é  competente  para  aplicar,  nos  termos  da  Lei  federal  n.º. 8.666/93 e 
legislação correlata, as penalidades de suspensão temporária e de impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 anos. 

V - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 
atraso na entrega dos produtos for devidamente justificado pela firma e aceito pela CONTRATANTE, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

VI - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação do ato.     

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

De acordo com o art. 79, da Lei n.º. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da citada Lei; 

II - amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  a Administração, 
reduzido a termo no respectivo processo da licitação; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso da rescisão unilateral, a CONTRATANTE não indenizará à CONTRATADA, 
salvo pelos fornecimentos já efetuados, até o momento da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, através de suas Secretarias Municipais, arcará com o dever 
de fiscalizar e fazer cumprir as cláusulas constantes deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

I - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de 
forma alguma, em alteração contratual.  

II - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento.    

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

Este Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, as expensas do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Juína/MT para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios, 
decorrentes deste Contrato.  E por estarem ajustadas, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam.  

 

Juína, 26 de Novembro de 2013.  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
____________________________       ________________________________ 
      Valdoir Antonio Pezzini                                     Antonio de Oliveira 
   CPF/MF n.º 771.046.411-49                 CPF/MF n.º 349.413.808-78 
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AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA 
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JOSÉ BATISTA DOS REIS 
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